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ESTADO DA BAHtA 

MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA PÉDE·sERRA 

Ofício nº 041/2026. 

Ao Exmo. Sr. Edson Sacramento de Jesus. 

MD. Presidente da Câmara de Vereadores do município de Pé de Serra. 

Senhor Presidente, 
CAMARA MUNICIPAL DE PE DE SERRA/BA 

CNPJ: 02.065.221/0001-73 
PROT. Nº~ EM..Jj_JO.Z /o'}ocJ.g 

~~ -
FUNCIONÁRIO(A) 

A Prefeito do Município de Pé de Seffo, Estado do Bahia, no uso de suas 
atnbuições legais que the confere a lei Orgânica Municipat vem. por meio 
deste, encaminhar à apreciação dessa Egrégio Câmara Municipal o Projeto 
de Lei nº 4 9 ,, de 09 de feverei'o de 2026. que dispõe sobre a denominação 
de vias públicos no Povoado de Santo Agostinho. neste Município de Pé de 
Serra/BA. e dó outros providências. 

A matéria oro submetido viso presta justo homenagem pós.fuma a cidadãos 
que exerceram relevante papel socio1. comunitário e histórico na localidade, 
contribuindo de formo significativo poro o desenvolvimento e a identidade da 
comunidade. 

Diante da relevância do tema, solicito o apreciação e deliberação por parte 
dos nobres Vereadores, renovando votos de elevado estimo e consideração. 

Gabinete da Prefeita de Pé de Serra, Estado da Bahia. em 16 de janeiro de 
2026. 

Prefeita Municipal 

ÃY Luiz Y-aana Filho, ri' 150, Cen1ro. Pé de Sena -~ CEP: 44655-000 
CNPJ'; 13.232.913#0001-85 
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l ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA 
il,c: 

PÉDE'si:RRA 

MENSAGEM 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar vias públicos como formo de 
reconhecimento à relevância histórica e social de pessoas que contribuíram de maneira 
significativa para o desenvolvimento da comunidade local. 

As vias públicas, enquanto bens de uso comum do povo, representam não apenas 
patrimônio material do Município, mos também espaços de convivência, identidade e 
construção social. nos quais se morúfestam os relações, a cultura e a história do população. 
Atribuir-lhes nomes que possuam siguficodo p<I"O o comunidade constitui forma legítimo de 
preservação do memória ofefivo e forfafecimenfo do vínculo enfre o pafrimônio púb~co e os 
cidadãos. 

Ao promover essas denomnoções., o Poder Púbico valorizo a história locaf, reconhece 
trajetórias que morcoram o ""1unicípio e reofitmo seu COfTP'<>mmO com o preservação da 
memória coletiva. pemjfindo que o bem púbico se tome também um símbolo de 
reconhecimento, pertencimerno e continuidade histórico. 

Diante do exposto. a presente proposição revelcJ-5e legítima e de relevante interesse público, 
motivo pelo qual se submete à apecioçõo desta Coso legislativo. 

Pé de Serro/BA, fR de feveJeiro de 2026. 

ZEDIV 

CAMARA MUNICIPAL DE PE DE SERRA/BA 
CN14!,2.065.22 l/0001-73 

PROT.Nº ~~.Q,2j 

FUNOONAIÔ(A) 


